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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2024-SESA/SRP 
PROCESSO N° 02/2024-SESA/SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09/08/2024 — 08H.25MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 09/08/2024 — 08H.30MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 09/08/2024 — 09H.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: caráter sigiloso 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.497/0001-13, 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado 
pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N°080, de 28 de março de 2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretária de Saúde- SESA - FÁTIMA CINTYA SÁ PITOMBEIRA DA CUNHA 

Azente de Contratacão para Bens e . ervies Comuns.: Antônio Francisco do Nascimento 

I. DO OBJETO 
Tem por objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei n°14.133, 
de 2021: 
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 
condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.9, 
acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços nas licitações. 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratueões integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de.pro/etos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n°14.133/2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.11. JUSTIFICATIVA do valor estimado da contratação em caráter sigiloso: 
I. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em sigilo 
evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma concorrência justa 
e preços mais competitivos. 
II. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do valor 
estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a lisura do processo 
licitatório. 
III. Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações 
estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, prevenir 
práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais previstas na Lei 
14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
33. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n°14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
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3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
4.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário específico, 
bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 
propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou ser-viços, 
juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desci assi fi cação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE' 

LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.4. Será desclassificado a proposta que identifique o licitante. 
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidos no Edital. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para dcscrnpate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.15.21. Empresas brasileiras; 
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

citatório 
5.15.28. Será desclassificada a proposta que: 
5.15.29. Contiver vícios insanáveis; 
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.12.1A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado 
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após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, e se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 
IV. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (DUAS) HORAS, 
a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 
desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
6.1.2. Habilitação jurídica 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.2 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
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- A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 
6.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3 OUALIFICACÃO TÉCNICA 
I - Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 
por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

6.4 OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais (inciso I do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da Lei 
n°14.133, de 2021); 
6.4.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ± (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ± (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). 
6.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
6.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 
6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
6.4.7. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991. 
III. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
6.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 
6.8.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não' 
digitais. 
6.9 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021. 

6.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.12 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.13 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.13.1Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.13.2Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão. 
7.3.1 O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 
eletrônica. 
8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)., 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8,5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
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8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 
9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 
10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer 
tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 
eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 
10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 
10.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Edital. 
10.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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10.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
10.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar 
outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços 

II DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
11.1.5Fraudar a licitação 
11.1.6Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
11.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 Advertência; 
11.2.2Mu1ta; 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 
14.133/2021. 
11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 
12.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br.
13.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.
13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, 
https://www.vicosa.ce.gov.br/. 
13.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.13.1 ANEXO 1- Estudo Técnico Preliminar 
13.13.2 ANEXO II — Termo de Referência. 
13.13.3 ANEXO III — Modelo de Carta Proposta Readequada. 
13.13.4 ANEXO IV — Modelo de Declarações. 
13.13.5 ANEXO V — Minuta Ata de registro de preços 
13.13.6 ANEXO VI — Minuta de Termo de Contrato 

Viçosa do Ceará, 25 de julho de 2024. 

Antônio Francisco -do Nascimento 
Agente de Contratação para Bens e Serviços Comuns 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento iniciado em 19/07/2024, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1 - OBJETO 
1.1. Este documento trata da demanda por AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE, destinados as atividades da Secretaria de Saúde 
prevista no Documento de Formalização de Demanda - DFD, protocolado com o documento apenso. 
1.2. Unidade Requisitante: SECRETARIA DE SAÚDE. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
2,1. A aquisição ora demandada estar de acordo com as legislações pertinentes em vigor no momento da 
publicação, fundamentado nos ditames da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 080, de 28 de 
março de 2023 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
3.1. A aquisição de material odontológico para a Secretaria de Saúde do município de Viçosa do Ceará se 
faz necessária para garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados à população. A manutenção 
de uni estoque adequado de materiais é essencial para o funcionamento dos consultórios odontologicos, 
permitindo a realização de procedimentos de prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças bucais de 
forma segura e eficaz. 
3.2. Além disso, a disponibilidade de materiais odontológicos de qualidade contribui para a promoção da 
saúde bucal da população, prevenindo o surgimento de doenças e garantindo o acesso a um atendimento 
odontológico de excelência. A falta de materiais adequados pode comprometer a realização de 
procedimentos essenciais, impactando negativamente na saúde bucal dos cidadãos e prejudicando a 
eficácia das ações de prevenção e promoção da saúde desenvolvidas pela Secretaria de Saúde. 
3.2. Portanto, a aquisição de material odontológico para a Secretaria de Saúde do município de Viçosa do 
Ceará é fundamental para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços odontologicos oferecidos à 
população, promovendo a saúde bucal e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos 
munícipes. 
3.3. A aquisição de material odontológico para a Secretaria de Saúde do município de Viçosa do Ceará é 
crucial para a manutenção e melhoria dos serviços de saúde bucal oferecidos à população. 
3.4. A aquisição de material odontológico é uma medida necessária e urgente para a Secretaria de Saúde 
do município de Viçosa do Ceará, visando a melhoria contínua dos serviços de saúde bucal, a prevenção 
de doenças, o atendimento eficaz à população e o suporte adequado aos profissionais de saúde. Este 
investimento é essencial para garantir a saúde e o bem-estar da comunidade, alinhando-se às políticas 
públicas de saúde e aos objetivos de desenvolvimento sustentável. 

4- UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE 
3.1, Secretaria Municipal de Saúde - SESA. 

5- PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Viçosa do 
Ceará. O processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual da Secretaria Municipal de 
Saúde para o atendimento das políticas públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e 
consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação 
em exercícios anteriores do município de Viçosa do Ceará. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa. 322— Centro - Viçosa do Ceara/CE CEP 62300-000 
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6- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea, 
comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
financeira, em conformidade com a lei 14.133/2021. 
6.1.1. A definição dos requisitos da contratação é um passo fundamental para assegurar a seleção da 
solução mais adequada às necessidades da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, priorizando o 
equilíbrio entre qualidade, custo-benefício e sustentabilidade. Considerando a importância de fomentar 
práticas que promovam o desenvolvimento sustentável e o respeito ao meio ambiente, os requisitos 
desta contratação foram elaborados com base nas diretrizes da Lei 14.133/2021, visando também 
atender aos padrões mínimos de qualidade e desempenho. Destacamos a importância de adotar padrões 
que favoreçam o uso eficiente dos recursos e a minimização dos impactos ambientais, sem comprometer 
a eficácia e a funcionalidade do que será contratado. 
1. Especificações Técnicas dos Materiais: a qualidade dos materiais devem ser de alta qualidade e 
certificados pela ANVISA; Variedade: Inclusão de uma gama completa de materiais odontológicos 
(instrumentos, consumíveis, equipamentos); Durabilidade: Produtos com boa durabilidade para garantir 
eficiência e economia a longo prazo. 
2. Fornecedores Qualificados: Empresas fornecedoras devem ser credenciadas e possuir histórico de 
fornecimento para instituições de saúde; Certificação: Fornecedores devem possuir 
atestados/certificações de qualidade e estar em conformidade com as normas regulamentares. 
3. Critérios de Seleção: Preço Justo, considerar propostas que ofereçam um bom equilíbrio entre preço e 
qualidade; Prazo de Entrega: Fornecedores que garantam prazos de entrega compatíveis com as 
necessidades da Secretaria de Saúde; Condições de Pagamento: Flexibilidade nas condições de 
pagamento, se possível. 
4. Procedimentos Administrativos: Processo de licitação pública conforme a Lei 14.133/2021; 
Documentação: Fornecedores devem apresentar toda a documentação necessária, incluindo 
atestados/certificados de qualidade e conformidade. 
5. Critérios de Sustentabilidade: Responsabilidade Ambiental: Preferência para fornecedores que adotem 
práticas sustentáveis na fabricação e distribuição dos materiais; Gestão de Resíduos: Materiais que 
permitam uma gestão eficiente dos resíduos odontológicos. 
6. Suporte e Garantia: Disponibilidade de suporte técnico e manutenção dos equipamentos adquiridos; 
Garantia: Produtos com garantia mínima, conforme especificações do fabricante. 
7. Requisitos Legais e Normativos: Conformidade Legal: Materiais devem atender a todas as 
regulamentações vigentes no Brasil; Registros e Licenças: Fornecedores devem ter todos os registros e 
licenças necessários para a comercialização dos produtos. 
6.1.1.1. Estes requisitos visam assegurar a aquisição de materiais odontológicos de qualidade, que 
atendam às necessidades da Secretaria de Saúde de Viçosa do Ceará, garantindo eficiência, segurança e 
sustentabilidade nos serviços prestados à população. 
6.1.2. Ao planejar a contratação, evitamos a inclusão de requisitos desnecessários ou especificações 
excessivamente detalhadas, que poderiam limitar a competição e a inovação por parte dos fornecedores. 
Procurou-se, assim, elaborar um documento que alinha as necessidades técnicas e operacionais da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará com as práticas de mercado e com um 
forte compromisso ambiental e social, garantindo que a contratação seja conduzida de modo a obter o 
melhor valor para a administração pública, ao mesmo tempo em que apoia o desenvolvimento 
sustentável. 
6.2. Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é necessário que a 
empresa seja capaz de prestar todos os fornecimentos com todos os custos referentes ao deslocamento 
até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e imposto, que deve conter os critérios mínimos de 
qualidade, conforme especificação abaixo: 
6.3. Vale ressaltar, que as características atribuídas ao item a ser adquirido conforme acima, são 
facilmente encontrados no mercado, e atende os mais diferentes modelos (marcas). 
6.4. Para verificação da adequação aos padrões de qualidade se faz necessário a apresentação de 
catálogo. A entrega do Catálogo ou fotos do produto disponibilizado pela Empresa deverá ser entregue 

juntamente com o orçamento, e conter as informações minimamente detalhadas e com ilustrações 
mostrando os principais detalhes do produto disponibilizado. 
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6.5. A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato nas condições e padrões previstos no 
instrumento convocatório, seus anexos, e valores definidos, observando as orientações recebidas da 
CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 
6.6. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a utilização normal dos 
produtos licitados, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto que comprovadamente tenha 
revelado defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar características 
técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
6.7. A licitação deverá ser realizada por meio do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 
6.8. O tipo de julgamento deverá ser MENOR PREÇO UNITÁRIO/ITEM. 
6.9. Deverá ser adotado o modo de disputa ABERTO, para negociação/disputa de preços. 
6.10. Não será admitida a subcontratação. 
6.11. Não terá reserva de cotas exclusivas à participação exclusiva de ME/EPP, de que trata o art. 48, 
inciso III da LC n° 123/2006. 
6.11.1. O inciso III do art. 49 da LC ri`l 123/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 daquele 
diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
6.11.2 A contratação com exclusividade de ME/EPP, via de regra, traz preços contratados mais altos. Isso 
significaria, no caso de haver cota reservada, que os convenentes que tivessem suas demandas apartadas 
e inseridas nos itens exclusivos para ME/EPP, teriam preços registrados para contratação, muito 
provavelmente, superiores aos dos itens em que a disputa for universalizada, o que colocaria em risco o 
próprio objetivo da licitação centralizada em questão, que é o de contribuir para a efetiva e mais célere 
execução dos convênios. 
6.11.3 Essas razões caracterizam a inaplicabilidade da cota reservada com exclusividade para ME/EPP na 
licitação, uma vez que os itens licitados não são divisíveis se tornando inviável a sua aplicação. 

7- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 
7.1. As quantidades descritas abaixo para a contratação dos referidos fornecimentos como já elencados 
se mostra mais vantajoso por meio do procedimento administrativo auxiliar sistema de registro de 
preço. Deste modo fica inviável que este órgão estime um quantitativo preciso para atender a rede 
Municipal de Saúde, sendo utilizados apenas como base as contratações de exercícios anteriores como 
parâmetro para calcular o quantitativo estimado a ser registrado necessários nessa para futura 
contratação, chegando-se ao seguinte estimado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
1 ACIDO FOSFORICO SOLUÇÃO A 37% [SERINGA COM Z,SML) UNIDADE 1000 

2 
AGENTE UNIÀ0 FOTOPOLIMERIZAVEL CONTENDO OS PRINCÍPIOS ATIVOS: (MDP, MONÕMEROS 
METACRILATOS, COMPLEXO FOTOINICIADOR (APS), COINICIADORES E ESTABILIZANTES); E OS 
COMPONENTES INATIVOS [PARTÍCULAS DE SÍLICA E ETANOL) (FRASCO COM 4ML) 

FRASCO 500 

3 AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - USO HOSPITALAR. EMBALAGEM FOSCA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICACÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. LITRO 200 

4 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL CURTA 30G (CAIXA COM 100 UN1D2 CAIXA 200 
5 ALAVANCA APICAL RETA. UNIDADE 110 
6 ÁLCOOL ETÍLICO 70% [GARRAFA DE 1LL GARRAFA 700 

7 ALGODÃO HIDROFILO 500G - COM FIBRAS 100% ALGOSÀO, APRESENTADO EM MANTAS UNIFORMES 
ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPECIAL E EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ÓTIMO PODER DE ABSORÇÃO, ROLO 250 

8 AMÁLGAMA EM CÃPSULA {POTE COM 50 CAPSUJA J5 POTE 100 

9 ANESTÉSICO LOCAL - CLORIDRATO DE LIDO NA 2%, COM EPINEFRINA 1:100.000, EM VEICULO AQUOSO 
ISOTÔNICO ESTÉRIL Q.S.P. 1 ML (CAIXA COM 50 TUBETES DE 1.13ML) A C IXA 50

10 ANESTÉSICO LOCAL - CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%, COM FENILEFRINA 4% EM VEÍCULO AQUOSO 
ISOTONICO ESTÉRIL Q.S.P. 1 ML (CAIXA COM 50 TUBETES DE IML)  CAIXA 600 

11 ANESTPSICO LOCAL- CLORIDRATO DE MEPIVACAiNA 2% COM ADRENALINA/EPINEFRINA 1:100.000 EM 
VEICULO AQUOSO isarôNico ESTÉRIL Q.S. P. 1 ML (CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML.) CAIXA 50 

12 
ANTtSICO LOCAL - CLORIDRATO DR PRILOCANA 396, COM PELIPRESS1NA 0,03 111/ML EM VEiCULO 

AQUOSO ISOTÔNICO ESTÉRIL Q.S.P. 1 ML (CAIXA COM 50 
TUBETES DE 1,8ML) 

CAIXA 50 

13 ANErtsico TÓPICO A 20% (SABOR TUTTI-FRIITTÍ) (POTE COM 12G) POTE 300 
14 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBIFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE ODONTOLÓGICO. DIM: 73X60 CM... UNIDADE 18 
15 ' BROCA 1014 HL UNIDADE 50 
16 BROCA 1016 HL UNIDADE 50 
17 ESIXO -A 245 UNMADt 50 
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18 BROCA 246 UNIDADE 
1-- — 

50 
50 19 BROCA 3017 UNIDADE 

20 BROCA 3081 - PONTA DIAMANTADA UNIDADE 100 
21 BROCA 3117 HL UNIDADE 50 
22 BROCA 3168 FF UNIDADE 80 

23 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N9 2- (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE 'TUNGSTÉNIO SINTERIZADO3 

 UNIDADE 100 

24 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N9 3 (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SINTERIZADO) UNIDADE 105 

25 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N9 4 (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SINTERIZADO 

 UNIDADE 150

26 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N9 5 (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA 
MULTI LAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SINTERIZADO) 

 UNIDADE 150

27 BROCA DE ALTA ROTACO CIRÚRGICA FG 703 UNIDADE 70 
28 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CIRÚRGICA FG 703 L UNIDADE 50 

29 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CIRÚRGICA ZECRYA EXTRALONGA 28 MM - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
CIRÚRGICA ZECRYA EXTRALONGA 28 MM - UNIDADE 

 UNIDADE 200

30 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO FG 329 - UNIDADE UNIDADE 80 
31 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO FG 330 - UNIDADE UNIDADE 50 
32 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1011 UNIDADE 80 
33 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1012 UNIDADE 150 
34 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1013 UNIDADE 

1 
150 

35 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1014 UNIDADE 150 
36 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1015 UNIDADE 150
37 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1016 UNIDADE 150 
38 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1032 UNIDADE 50 
39 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1033 UNIDADE 50 
40 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1034 UNIDADE 50 
41 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1035 UNIDADE 50 
42 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1042 UNIDADE 50 
43 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1045 UNIDADE 50 
44 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1046 UNIDADE 30 
45 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1090 UNIDADE 80 
46 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1091 UNIDADE 80 
47 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1342 UNIDADE 50 
48 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2134 UNIDADE 50 
49 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2134 F UNIDADE 100 I 
50 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2135 UNIDADE 100 
51 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2135 F UNIDADE 100 -' 
52 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3083 UNIDADE 100 
53 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3118 UNIDADE 200 
54 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3168 UNIDADE 200 j
55 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3168 FF 4- UNIDADE 100 
56 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3195 F UNIDADE 50 
37 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 4083 r UNIDADE 50 
58 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 4138 UNIDADE 100 

- 59 CABO PARA ESPELHO EM 1NOX UNIDADE 100 
60 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO (FRASCO COM 20M14 FRASCO 15 
61 CIMENTO CIRÚRGICO PO - [POTE COM SOG1 POTE 15 

62 CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO, PARA PREENCHIMENTO DE CAVIDADE DENTÁRIA, SEM EUGENOL 
(CAIXA COM POTE DE 20G) CAIXA 100 

63 CONTRA ÂNGULO - ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, AUTOCLAVAVEL ATÉ 1359 C.... UNIDADE 20 
64 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML (PACOTE COM 100 UND) PACOTE 200 
65 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 ML (PACOTE COM 100 UND) PACOTE 200 
66 CUNHA DE MADEIRA COLORIDA INDIVIDUAL PARA TRAVAMENTO DE MATRIZ (CAIXA COM 100 UND) CAIXA 50 
67 DESCOLADOR DE MOLT N9 09 UNIDADE 50 
68 DESSENSIBILIZANTE (SERINGA COM 2,SG1 UNIDADE 70 
69 DETERGENTE POLIENZIMÁTICO FRASCO C/ 1 LITRO UNIDADE 200 
70 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA (0,12%) - VEÍCULO AQUOSO [FRASCO DE 11.) FRASCO 300 
71 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA (2%.,), VEICULO AQUOSO 1FRASCO COM 100ML) FRASCO 100 

'r 72 DISCO PARA POLIMENTO ENHANCE CAIXA COM 7 PONTAS SORTIDAS (KIT COM 7UND) 14:17' 50 
73 ESCAVADOR DUPLO PARA DENT1NA N°11 1/2 UNIDADE 100 
74 ESCOVA DE ROBSON UNIDADE 600 

75 

ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS EM NYLON MACIAS E PONTAS ARREDONDADAS; ANCORA 
METÁLICA, CABO PLÁSTICO, CONTENDO NO M)NIMO 34 TUFOS DE CERDAS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ROTULAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, SELO DE APROVAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIKA.B.0) 

UNIDADE 2500 

76 

ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS EM NYLON MACIAS E PONTAS ARREDONDADAS, ANCORA 

METÁLICA, CABO PLÁSTICO, CONTENDO NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ROTULAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, SELO DE APROVAÇÃO DA 
ASSOCIACÃO BRASIL IRA DE ODONTOLOGIAIA•BoOl 

UNIDADE: 5000 

77 ESPATULADINSERCAON01 UNIDADE 100 

Avenida Maior Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceara/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 36324144 CNN: 10.462.497/0001-13. CGF. 06,920.314-8 
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78 -` ESPELHO BUCAL PLANO NQ 5 UNIDADE "77 1"41T
UNIDADE 

—p ç 
25 I 79 ESPONjA HEMOSTÁT1CA (EMBALAGEM COM 10 UNIDADES) 

80 EV DENCIADOR DE PLACA (FRASCO COM 120 PASTILHA S1 FRASCO 5 ' 
81 FILME PVC TRANSPARENTE 28 C X 100 CM ROLO 300 

2 FIO DE SEDA COM AGULHA MEIO CÍRCULO (1/2 CORTANTE) DIÂMETRO 2.0 CM [CAIXA COM 24] CAIXA 150 
83 FIO DE SEDA COM AGULHA MEIO CIRCULO (1/2 CORTANTE) DIÂMETRO 3.0 CM (CAIXA COM 24UNDI CAIXA 250 
84 FIO DENTAL (COMPOSIÇÃO: FIBRA SINTÉTICA, AROMA E CERA MINERAL] (ROLO COM 500MTS) ROLO 50 
85 FIO REI RATOR DO -PARA AFASTAMENTO GENGIVAL EMBALAGEM COM 250 CM EMBALAGEM 50 
86 FIO RETRATOR 000 PARA AFASTAMENTO GENGIVAL EMBALAGEM COM 250 CM EMBALAGEM 50 
87 FITA MATRIZ DE AÇO 05 MM X 0105 MM MALE1VEL INOXIDÁVEL [CAIXA COM 0,5MTS DE FITA) CAIXA 200 
88 
89 

FITA MATRIZ DL40 07 MM X 005 MM MALEÁVEL INOXIDAVELICAIXA COM 0,5MTS DE FITA) CAIXA 300 
FIXADOR RADIOGRÁFICO (SOLUÇÃO_QUIMICAUFRASCO COM 475ML1 FRASCO 150 

0 FLÚOR GEL NEUTRO [FRASCO COM 200M L) FRASCO 200 
91 GAZE COMPRESSAS (75 X 7,5 COM 9 FIOS) (PACOTE COM 500UND) PACOTE 400 
92 GORRO COM ELÁSTICOARACOTE COM 100UND) PACOTE 300 
93 HEMOSTATICO TÓPICO (FRASCO COM OML) FRASCO 80 

94 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PASTA) - CONTEÚDO: 01 TUBO PASTA BASE 3G, 01 TUBO PASTA CATALISADORA 
110 018 OCO PARA MISTURA CAIXA 150 

95 HIDRiX DO DE 10 PRI ANALISE (P.A.) [POTE C M100) POTE 80 

96 IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLEMERIZÁVEL R PARA RESTAURAÇÃO, COMPONENTES: LIQUIDO 8 ML, Pó 
10 G CAIXA 100 

97 

IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL RESTAURADOR (IR) - IONÕMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL RESTAURADOR (R). COMPONENTES: CAIXA CONTENDO 4 FRASCOS: 1 FRASCO 
CONTENDO 50 DE PÓ, +1 FRASCO CONTENDO 2,5ML DE LÍQUIDO + 1 FRASCO COM 2,5ML DE PRIMER + 1 
FRASCO CONTENDO 5ML DE GLAZER + 1 COLHER MEDIDORA + 1 BLOCO DE PAPEL PARA ESPATULAÇÃO. 
COR: A2 

CAIXA 200 

98 LAMINA CIRÚRGICA DE AÇO CARBONO NQ 12 (CAIXA COM 100 UNO) CAIXA 50 
99 LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO CARBONO N° 15 (CAIXA COM 100UND) CAIXA 70 
00 LIMA K L2SMMÍ ENDO NTICA) 14 SÉR1E [15-40) (KIT COM 6 UNO) EMBALAGEM 50 
01 LIMA K 25MMIENDODONTICA) 2 SÉRIE (45-80) (KIT COM 6 UND] EMBALAGEM 25 

102 LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M. - LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO, 
TAMANHO "M" (CAIXA COM 100 UND1 

CAIXA 600 

103 
LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P. - LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO, 
TAMANHO "P" (CAIXA COM 100UND) 

CAIXA 1200 

04 MACRO MODELO DE BOCA PARA ATIVIDADE COLETIVA UNIDADE 20 
05 MANDRIL PARA MINI-DISCO DE FELTRO - UNIDADE UNIDADE 50 

106 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA PROTEÇÃO - DESCARTÁVEL - TRIPLA CAMADA - FILTRO MELT BLOWN - 
ALTO CONFORTO - BFE 99,3% PROTEÇÃO BACTERIANA - COM ELÁSTICO ROLIÇO POLIAMIDA - DIMENSÕES: 
175 X 9,5 CM - SELADA NA ULTRASSON - CLIPE NASAL 13 CM 

CAIXA 800 
07 MICRO RUSH - FRASCO C 100 UNID EXTRA FINO CAIXA 100 
08 MICROBRUSH FINO (CAIXA COM 100UND) CAIXA 230 

109 MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO - ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, AUTOCLAVAVEL ATÉ 135 Q C UNIDADE 20 
111) MINI-DISCO RODA DE FELTRO PARA MINI AN DRIL ( 2 MM DE DIÂMETRO) (KIT COM 12 UND) KIT 50 
111 MINI DISCO RODA DE FELTRO PARA MINI-MANDRIL 03 MM DE DIÂMETRO) [KIT COM 12 UND) KIT 50 

2 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE • UNIDADE UNIDADE 50 
113 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. EMBALAGEM PRESSURIZADA 
(SPRAY) ACOMPANHADA DE 1 BICO APLICADOR P/2 ENCAIXES - SISTEMA BORDEN E INTRA CONTEÚDO 
DA (EMBALAGEM DE 200MLI 

EMBALAGEM 200 

114 OTOSPORIM - DROCORTISONA IOMG/ML SULFATO DE NEOMICINA SMG/ML; POLIMIXINA B 1 . 00 
III/M (FRASCO COM 1OMLJ FRASCO 100 

15 PAPEL CARBONO DUPLA FACE A4 PAPEL CARBONO DUPLA FACE (BLOCO COM 12 FOLHAS) BLOCO 60 
116 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10cIMM X 100 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO ROLO COM 100MM X 10aM ROLO 60 
117 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MM X ODM- PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO ROLO COM 300MM X 100M ROLO 50 
118 PASTA DIAMANTADA PARA POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA UNIDADE 100 
119 PASTA PARA PROF LAX1A DENTAL COM FLÚOR (CAIXA COM 90C] CAIXA 100 
120 PEDRA POMES - POTE COM 100G POTE 50 
121 PELICULAS RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS (0C USAIS) (CAIXA COM 150 UND) CAIXA 
122 PELiCULAS RADIOGRÁF1CAS INTRA-ORAIS (PERIAPICAL) ADULTO CAIXA 30 
123 PELICULAS RADIOGRÁFIC.ASINTRA-ORAIS (PERIAPICAL) INFANTIS (CAIXA COM SOUND) CAIXA 10 
124 PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO NQ 318 UNIDADE 100 
125 PORTA AGULHA MAYO NEGAR 14 CM UNIDADE 100 , 
26 POVIDINE DEGERMANTE PVP 1% - 100 MI, LITRO 50 

127 
REMOVEDOR DE MANCHAS - COMPOSIÇÃO: SAIS DE FLOOR, ÁLCOOL ETÍLICO, ÁCIDOS INORGÂNICOS, ÁGUA 
DESTILADA, CORANTES ARTIFICIAIS, INDICADO NA REDUÇÃO DE MANCHAS E TÁRTARO DOS DENTES 
[FRASCO COM 30ML) 

FRASCO 20 
128 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHÍBRIDA EsTtricA 83 WENTINAJ CX C 01 UNID. CAIXA 10 
129 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHÉBRIDA ESTÉTICA 53 (ESMALTE] CX C 01 UNID CAIXA 10 
130 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRIDA ESTÈ-11CA A2 (DENTINA) - PESO LIO 4G, CAIXA COM 1 

UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILICIO, ELUORETO DE SÓDIO, ETANOL.2 CARBOPOL. BI1T E ÓXIDO DE FERRO. 

CAIXA 50 

131 
1 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NANOHIBRIDA ESTÉTICA A2 (ESMALTE) - PESO LiQ 4G, CAIXA COM 1 

UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE CAIXA 60 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearáJCE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.497(0001-13 -CGF: 06.920.314-8 
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132 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHI BRIDA ESTÉTICA A3 (DENTINA) - PESO LIQ 4G, CAIXA COM 1 
UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, cARsoPoi., BHT E ÓXIDO DE FERRO. 

CAIXA 50 

133 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA ESTÉTICA A3 (ESMALTE) - PESO LIQUIDO 4G, CAIXA COM 1 
UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL BHT E ÓXIDO DE FERRO, 

CAIXA 50 

134 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NANOHIBRIDA ESTÉTICA A3,5 (DENTINA) - PESO LIQ 4G, CAIXA COM 1 
UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO ETANOL CARBOPN BHT E ÓXIDO DE FERRO. 

CAIXA 50 

135 
RESINA FOTOPOLIMERITAVEL NANOHIBRIDA EsTÈTICA A3,5 (ESMALTE) - PESO LIQ 4G, CAIXA COM 1 
UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BHT E ÓXIDO DE FERRO. 

CAIXA 50 

136 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOH(BRIDA ESTÉTICA 82 (DENTINA) - PESO LIO 4G, CAIXA COM 1 
UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BHT E ÓXIDO DE FERRO. 

CAIXA 10 

137 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NANOHIBRIDA si 61 ICA 82 (ESMALTE) - PESO LIQ 4G, CAIXA COM 1 
UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA ORGÂNICA, DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL CARBOPOL BHT E ÓXIDO DE FERRO. 

CAIXA 10 

138 'RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL TIPO "FLOW" - A2 CAIXA 200 
139 RESINA FOTOPOLEMERIZAVEL TIPO "FLOW" - A3 CAIXA 200 

140 
RESTAURADOR PROVISÓRIO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, REFORÇADO POR POLÍMEROS. 
COMPONENTES: LIQUIDO (MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO = 15 ML), PO (MATERIAL 
RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO = 38 G) 

CAIXA 50 

141 REVELADOR RADIOGRÁFICO (SOLUÇÃO QUÍMICA] • FRASCO COM 475M1 FRASCO 160 
142  ROLO DE FITA AUTOCLAVE COM 30M X 19MM ROLO 300 
143 ROLO DENTAL NQ 01- PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 700 
144 SABÃO LIQUIDO ANTISÉPTICO COM 01 LITRO FRASCO 100 
145 SELANTE PARA FõSSULAS E FISSURAS FOTOPOLIMERV.AVEL CAIXA 50 
146 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML, COM AGULHA 20/0,55 UNIDADE 1000 
147 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, COM AGULHA 25/0.7 UNIDADE 1000 
148 SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 100 ML LITRO 50 
149 SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 100 ML LITRO 50 

' 150 SORO FISIOLÉGICO 0,9°A - 500ML AMPOLA 250 

151 

SUGADOR ODONTOLÓGICO EM PVC - SUGADOR ODONTOLÓGICO - TUDO CONFECCIONADO EM P.V.C., 
TRANSPARENTE E ATÓXICO; ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO P/ FIXAÇÃO IMEDIATA NA 
POSIÇÃO DESEJADA PELO PROFISSIONAL; PONTEIRA CONFECCIONADA EM P.V.C. MACIO, ATÓXICO, 
COLORIDO. VAZADA. (PACOTE COM 20 UNO) 

PACOTE 500 

152 TAÇA DE BORRACHA- UNIDADE UNIDADE 50 
153 TESOURA IRIS RETA. 11,5 CM UNIDADE 110 
154 TESTE DE VITALIDADE PULPAR SPRAY - FRASCO FRASCO 50 
155 TIRA DE LIXA DE AÇO (PACOTE COM 12 UNE)) PACOTE 100 
156 TIRA DE POLIÉSTER PARA RESTAURAÇÃO EM RESINAS E SILICATOS (CAIXA COM 50 TIRAS) CAIXA 100 

157 TIRAS DE LIXA DE PAPEL 4MM X 170MM PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL / MEDIA-FINA 
CICENTRO NEUTRO (CAIXA COM 150 TIRAS) 

CAIXA 100 

158 TRICRESoL PORMALINA (FRASCO COM 15ML) 
— 

FRASCO 150 
159 TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO AUTOCLAVAVEL A 1359 C. UNIDADE 20 
160 VASELINA SÓLIDA (BISNAGA DE 30G) BISNAGA 80 
161 VERNIZ COM FLÜOR [FRASCO COM 15ML] FRASCO 60 
162 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES (FRASCO COM 10ML) FRASCO 30 

8- LEVANTAMENTO DE MERCADO 
8.1. Em análise de contratações realizadas por meio de pesquisa na internet os orçamentos foram 
realizados através de um Software de gerenciamento das cotações de preços e compras 
governamentais para Prefeituras e diversos órgãos Públicos, o 
(lIttpd~xlergirdadulatemiggiammlbrisigreduhlagaran. Nele é possível realizar consulta 
avançada de itens em cestas de preços, obtidas através de contratações semelhantes. Nele foram 
inseridos alguns filtros padrões, que permite uma gestão eficaz e inteligente, dentre eles, os de maior 
destaque para este relatório foi a utilização da média aritmética dos 3 orçamentos, a abrangência local, 
considerando a classificação do objeto e o banco de preço do Ultimo ano, já que esses preços devem ser 
atuais, "preços de mercado". O detalhamento pode ser verificado apenso a este Estudo Técnico 
Preliminar. 
8,2. Os produtos listados deverão ser fornecidos por Pessoas jurídicas que estejam aptas a fornecê-los, 
ou seja, com todas as certidões atualizadas e capacidade para entrega do produto exatamente como 
solicitado dentro do prazo especificado. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322-- Centro - Viçoso do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNP,I- 10.462,497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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8.3. Para a contratação foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da Administração. 
8.4. Desta forma, observou-se que a modalidade de licitação utilizada é o pregão eletrônico que tem como 
tipo o menor preço, por se tratar de objeto comum onde às especificações e padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos. 
8.5. Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que mais se 
aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta economiciclade, 
eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado. 
8.7. A assistência técnica, quando couber, deverá ocorrer de acordo com o manual do item, nos pontos 
autorizados para a assistência técnica, as peças para manutenção serão adquiridas conforme necessidade 
do item em pontos autorizados. 

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Com base nas cotações de preços realizadas pelo setor competente chegou-se ao valor estimado 
global. 
9.2. O valor estimado para a contratação está em conformidade com o orçamento e segue os princípios da 
razoabilidade e foi baseado em cotações realizadas, conforme pode ser conferido nos documentos 
apensos, ora em caráter sigiloso justificadamente conforme o seguinte: 

9.2.1. JUSTIFICATIVA do valor estimado da contratação em CARÁTER SIGILOSO: 
I. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em sigilo 
evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma concorrência 
justa e preços mais competitivos. 
11. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do valor 
estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a lisura do 
processo licitatório. 
111.Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações 
estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, prevenir 
práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais previstas na Lei 
14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso I, da Lei 
14.133/2021 

9.3. Vislumbra-se que tais valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, nos 
termos da Lei Federal n2 14.133/2021", nos termos do art. 23, § 12, da Lei Federal n2 14.133/2021. 

10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1. A secretaria de Saúde do município de Viçosa do Ceará/CE necessita adquirir MATERIAL 
ODONTOLÓGICO, o objeto referido é imprescindível para suprir o fornecimento interno da secretaria e 
atender de forma satisfatória às constantes demandas dos setores na obtenção do desenvolvimento das 
atividades, haja vista que os materiais elencados são de suma importância. 
10.2. Como solução para a Secretaria de Saúde de Viçosa do Ceará/CE Adquirir Materiais Odontológicos, 
foram levados em consideração: 
1. Levantamento de Necessidades: Realizado um inventário detalhado das necessidades da rede de saúde 
odontológica, considerando a demanda atual e projetada. 
2. Pesquisa de Mercado: Realizado uma pesquisa para identificar fornecedores qualificados e que 
ofereçam produtos de qualidade certificada. Verificar a reputação dos fornecedores, buscando 
referências e avaliações de outros órgãos públicos. 
3. Especificação dos Materiais: Definidas as especificações técnicas detalhadas para cada tipo de material 
odontológico necessário, incluindo requisitos de qualidade, durabilidade e certificação (ex.: ANVISA), se 
for o caso. 
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4. Processo Licitatório: Iniciar um processo de licitação pública, conforme a Lei 14.133/2021;0%1%d° 
transparência e competitividade, considerando a modalidade de licitação mais adequada, como pregão 
eletrônico, que pode oferecer maior competitividade e melhores preços. 
5. Critérios de Seleção: Avaliar as propostas com base no melhor equilíbrio entre qualidade e custo, 
priorizar fornecedores que ofereçam menor preço, garantia, suporte técnico e condições flexíveis de 
pagamento. 
6. Sustentabilidade: Optar por fornecedores que adotem práticas sustentáveis e ofereçam produtos com 
menor impacto ambiental. 
7. Contrato de Fornecimento: Firmar contrato detalhado com cláusulas claras sobre prazos de entrega, 
condições de pagamento, suporte e garantias. 
8. Monitorarnento e Avaliação: Estabelecer um sistema de monitoramento para acompanhar a entrega e a 
qualidade dos materiais recebidos. Avaliar periodicamente a satisfação dos profissionais de saúde e dos 
pacientes com os materiais adquiridos. 
9. Gestão de Resíduos: Implementar um plano de gestão de resíduos odontológicos, garantindo o 
descarte adequado e seguro dos materiais utilizados. 
Implementação 
Diagnóstico Inicial: Análise das necessidades específicas das unidades de saúde odontológica. 
Desenvolvimento do Edital: Elaboração do edital de licitação com todas as especificações e critérios 
definidos. 
Divulgação e Seleção: Publicação do edital e avaliação das propostas recebidas. 
Formalização do Contrato: Assinatura do contrato com o fornecedor vencedor da licitação. 
Distribuição: Distribuição dos materiais adquiridos nos locais de trabalho dos profissionais. 

10.2.1. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
a) a contratada deverá fornecer, diretamente, os produtos, imediatamente após a formalização do 
contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas pela secretaria; 
b) o fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da secretaria contratante; 
c) a contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto 
desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos produtos, casos em que a contratada deverá, 
às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos produtos; 
d) a contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, a nota 
fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de 
produtos, os valores unitários e totais deduzidos expressos em reais; e 
e) os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, em local 
designado pela secretaria contratante. 
10.3. A melhor solução proposta é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO. A propositura abrange 
a implementação da aquisição findando em serviços subsidiários para as demandas da Secretaria, 
visando atender as necessidades do Município de Viçosa do Ceará. 
10.3.1. A aquisição dos materiais são funcionais para atender as demandas dos requerentes com maior 
eficiência/qualidade, além da possibilidade de ampliar a oferta. 
10.3.2. A terceirização tem suprido cada vez mais as demandas públicas de forma integrada e 
personalizada buscando atender as necessidades como redução de custos na contratação direta e na 
manutenção da prestação de fornecimentos. Em contrapartida, a terceirização pode trazer desvantagens 
e insucessos nos casos em que as demandas não forem muito bem planejadas e controladas. 
10.3.3. Implementando essa solução, a Secretaria de Saúde de Viçosa do Ceará garantirá a aquisição de 
materiais odontológicos de alta qualidade, atendendo às necessidades dos serviços de saúde e 
contribuindo para a melhoria continua do atendimento à população. 
10.4. Considerando que a demanda em tela é composta de itens comuns que podem ser encontrados no 
mercado sem maiores dificuldades, podendo ser fornecidos por diversas empresas, conforme disposto 
nas legislações e na Lei Federal 14133/2021, será perfeitamente possível a contratação mediante 
realização de Pregão (eletrônico) inclusive, para a busca da proposta mais vantajosa para a 
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competitividade das empresas fornecedoras. 
10.5. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Estudo se mostra mais vantajoso por 
menor preço POR ITEM. 
10.6. A presente aquisição se mostra mais viável para administração por meio do procedimento 
administrativo auxiliar SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, instrumentalizado pelo certame licitatório. 
Isso significa que a pretendida contratação não resultará num único contrato (ainda que possa ter a 
execução continuada). O caso em tela, permitirá uma série de contratações, respeitados os quantitativos 
máximos e a observância do período de vigência da Ata de Registro de Preços. Dito de outro modo, o 
pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o registro de preços dá oportunidade a tantas 
contratações quantas forem possíveis. 
10.6.1. A melhor solução encontrada busca príorizar a conformidade com leis e normativas, garantindo 
eficiência operacional, transparência e segurança jurídica na gestão pública. Decidiu-se por invocar o 
instituto da contratação indireta por meio de licitação pública para a contratação e suprir a lacuna 
existente. Para que a contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente à demanda, a contratada 
deverá possuir capacidade para a execução do objeto, bem como ser capaz de atender as demandas do 
município com uma equipe especializada. 
10.6.2. Com a contratação através de Itens, pretende a Administração alcançar a melhoria qualitativa e 
quantitativa de fornecedores e de produtos buscando sempre a economicidade, eficácia na aquisição, 
sem descuidar da garantia e qualidade a ser oferecida nos produtos licitados. 
10.6.3. Após uma análise das diversas soluções, considerando os aspectos de eficiência, economicidade, 
acessibilidade e adequação ao público-alvo da contratação, a solução mais adequada parece ser a 
contratação por pregão eletrônico, pelo sistema de registro de preço, critério de menor preço por 
item, diretamente com os fornecedores. Esse método possibilita maior controle sobre a especificidade 

dos produtos a serem adquiridos, garantindo que todo o material esteja alinhado com as diretrizes das 
secretarias do Município de Viçosa do Ceará. A aquisição dos produtos garante que as necessidades 
específicas dos usuários sejam satisfeitas, enquanto a escolha criteriosa dos fornecedores e do material 
promove o desenvolvimento eficaz da usabilidade e utilização dos mesmos. 
10.6.4. Esta solução integrada visa assegurar a proteção da população, utilizando recursos de forma 
responsável e promovendo práticas de saúde preventiva eficazes. 

10.7. DIVULGAÇÃO DA IRP 
10.7.1. A Intenção de Registro de Preços (1RP) tem como finalidade permitir à Administração tornar 

pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo sistema de Registro de Preços, 

com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto 

mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de 

escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior, o que não se vislumbra nesse caso, 

tendo em vista apenas o órgão gerenciador ser o único contratante. 

10.7.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da 1RP, registra-se que a Lei 14,133 de 12 de abril de 

2021 em seu § 12 do Art. 86, abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do seguinte 

dispositivo legal: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para 
fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, 
nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 
§ 19 O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante. (grifo nosso) 

11- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
11.1. Consideramos pela legalidade e melhor conveniência para a Administração a con 
menor preço POR ITEM, nos termos do art. 40, da lei 14.133/21: 

ção por 
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Art, 40c O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar 
o seguinte: 
[...) 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento continuo; 
[-] 
V - Atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho; (grifo nosso) 

11.2. No caso, a licitação por menor preço POR ITEM mostrou-se mais satisfatória consentindo como já 
demostrado expandir a concorrência, haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de uni 
único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a 
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da 
padronização, eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por ITEM. 

12- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto 
principal para sua completa prestação. Isso posto, denota-se que não há a interdependências entre os 
itens desta demanda, em face de sua potencial influência no resultado pretendido. 
12.2. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 
essa prestação do fornecimento, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 
prestação do objeto principal. 
12.3. Assim, conforme demonstrado, não haverá necessidade de contratações correlatas no presente 
caso. 

13- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
13.1. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Viçosa do 
Ceará. O processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual do Secretaria de Saúde 
para o atendimento das políticas públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e 
consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação 
em exercícios anteriores do município de Viçosa do Ceará 
13.2. A Administração municipal busca por meio de planejamento a utilização de mecanismos para 
alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento na 
execução dos serviços ao cidadão, atendendo aos princípios constitucionais da administração pública e, 
buscando a eficiência e eficácia nas contratações, primando sempre pelos resultados satisfatórios. 
13.4. Isso, envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das necessidades 
prioritárias e essenciais da Prefeitura, para se obter os melhores resultados com os recursos disponíveis. 

14- RESULTADOS PRETENDIDOS 
14.1. Os resultados pretendidos com a contratação para a aquisição em tela, fundamentam-se na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. Ao alinhar as expectativas desta contratação com os princípios e objetivos 
delineados na referida Lei, espera-se alcançar um conjunto abrangente de resultados que beneficiarão 
não apenas a gestão pública, mas, sobretudo, a comunidade, possibilitando a redução significativa de 
casos de doenças transmitidas por insetos, melhoria da qualidade de vida e saúde pública, uso eficiente 
de recursos públicos e o aumento da conscientização e educação da população sobre prevenção de 
doenças, além da: 

• Melhoria na Qualidade do Atendimento: 
Fornecimento de materiais de alta qualidade que possibilitem um atendimento mais eficiente e seguro 
aos pacientes. 

• Ampliação dos Serviços Odontológicos: 
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Capacidade de atender a um maior número de pacientes, reduzindo filas de espera e garantindo a sP
tratamentos necessários. 

• Prevenção de Doenças Bucais: 
Promoção de ações preventivas e educativas, reduzindo a incidência de cáries, gengivites e outras 
doenças bucais na população. 

• Modernização e Atualização das Práticas: 
Implementação de novas tecnologias e métodos de tratamento, alinhados com as melhores práticas 
odontológicas. 

• Satisfação dos Profissionais de Saúde: 
Melhoria das condições de trabalho para os profissionais de saúde, com acesso a materiais adequados e 
de qualidade. 

• Aumento da Eficiência Operacional: 
Redução de desperdícios e otimização dos processos internos, resultando em uma gestão mais eficiente 
dos recursos públicos. 

• Equidade no Acesso à Saúde: 
Garantia de que todos os segmentos da população, especialmente os mais vulneráveis, tenham acesso aos 
cuidados odontológicos de qualidade. 
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15- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1. Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária identificar/reservar o local adequado 
onde ficaram os produtos. 

16 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1. Conforme determina o Art. 18, §12, inciso XII da Lei n2 14.133/2021, é imprescindível a análise dos 
possíveis impactos ambientais gerados pela aquisição desses produtos pela Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, bem como a proposição de medidas mitigadoras para os 
impactos identificados. A seguir, apresentamos uni levantamento dos impactos ambientais potenciais e 
as respectivas medidas mitigadoras que devem ser implementadas para o equilíbrio ambiental. 
1. Produção e Transporte 

• Emissão de Gases de Efeito Estufa: A produção e transporte dos materiais odontológicos 

contribuem para a emissão de CO2 e outros gases de efeito estufa. 

• Consumo de Recursos Naturais: A fabricação dos materiais exige o uso de matérias-primas, energia 

e água, impactando os recursos naturais. 

2. Uso e Descarte 
• Geração de Resíduos: O uso de materiais descartáveis (como seringas, agulhas, luvas e embalagens) 

gera grande quantidade de resíduos sólidos. 

• Resíduos Perigosos: Alguns materiais odontológicos podem ser classificados como resíduos 

perigosos, necessitando de descarte especial para evitar contaminação do solo e da água. 

3. Poluição 

• Poluição Química: Produtos químicos utilizados em materiais odontológicos, como mercúrio (em 

amalgamas), podem contaminar o meio ambiente se não forem descartados corretamente. 

• Poluição Plástica: Embalagens plásticas e outros componentes não biodegradáveis contribuem para 

a poluição do ambiente marinho e terrestre. 
4. Impacto na Fauna e Flora 
• Contaminação de Ecossistemas: O descarte inadequado de materiais e resíduos odontológicos pode 
levar à contaminação de ecossistemas, afetando a fauna e a flora locais. 
• MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 
1. Uso de Materiais Sustentáveis: 

Preferir materiais biodegradáveis ou recicláveis para reduzir o impacto ambiental. 
2. Gestão Adequada de Resíduos: 
• implementar um sistema eficaz de gerenciamento de residuos odontológicos, incluindo a separaçao, 
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coleta e descarte adequado de resíduos perigosos. 
3. Capacitação e Conscientização: 

Treinar os profissionais de saúde sobre práticas sustentáveis e o manejo correto dos resíduos. 
4. Parcerias com Fornecedores Sustentáveis: 
o Selecionar fornecedores que adotem práticas de produção sustentáveis e ofereçam produtos 
ecologicamente corretos. 

• Conclusão 
A aquisição de materiais odontológicos é essencial para garantir a saúde bucal da população. No entanto, 
é crucial que sejam adotadas medidas para mitigar os impactos ambientais associados à produção, uso e 
descarte desses materiais, promovendo uma gestão sustentável e responsável. 
16.2. Essas medidas mitigadoras estão alinhadas aos princípios da sustentabilidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável elencados na Lei n° 14.133/2021, e sua implementação requer um 
esforço conjunto da Administração Pública e dos parceiros envolvidos na aquisição, operação e utilização 
dos produtos. A adoção dessas práticas não somente contribuirá para a mitigação dos impactos 
ambientais identificados, mas também promoverá o uso responsável dos recursos naturais e a 
preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações. Implementar práticas sustentáveis, 
reciclagem e conscientização são fundamentais para minimizar os impactos ambientais causados por 
esses produtos. 

17 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
17.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível 
tecnicamente, fundamentadamente necessária e dentro da previsão de despesas desta Secretaria. 
17.2. Após uma análise detalhada das demandas da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará para a aquisição desses produtos, considerando as premissas estabelecidas pela Lei n° 
14.133/2021, conclui-se pela plena viabilidade e razoabilidade desta contratação, visando atender aos 
fins de saúde pública bucal propostos. Este posicionamento firme decorre de diversas considerações 
fundamentadas especificamente nos dispositivos da referida Lei, conforme evidenciado nos parágrafos 
subsequentes. 
17.2.1. De acordo com o Art. 11 da Lei 14.133/2021, o processo licitatório visa assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo o tratamento isonômico entre os 
licitantes e a justa competição. A aquisição em questão foi criteriosamente planejada para garantir que o 
valor investido resulte em benefícios significativos para a comunidade de Viçosa do Ceará, promovendo o 
acesso à Saúde bucal por meio de recursos públicos. Tal iniciativa está alinhada também ao princípio do 
desenvolvimento nacional sustentável, incentivando a inovação conforme preconizado pelo inciso IV do 
mencionado artigo, 
17.2.2. Além disso, conforme o Art. 5° da Lei 14.133/2021, observaram-se os princípios da padronização, 
eficiência, do interesse público, da economicidade, entre outros, na elaboração deste projeto. Foi 
realizada uma estimativa do valor da contratação baseada em extenso levantamento de mercado (Art. 
23), assegurando que os preços estão compatíveis e são vantajosos para a Administração Pública, sem 
prejuízo à qualidade e adequação técnica dos produtos e serviços a serem contratados. 
17.2.3. Importante destacar que o estudo técnico preliminar elaborado, em conformidade com o Art. 18, 
§1°, demonstrou claramente a necessidade desta contratação, caracterizando o interesse público 
envolvido e indicando a solução mais eficiente e econômica para atendimento da demanda. Tal estudo 
seguiu todos os elementos necessários para uma compreensão ampla sobre a adequação da contratação 
à demanda identificada, o que reafirma a sua viabilidade e justifica a sua realização. 
17.2.4. Por fim, a estratégia de se optar pelo sistema de registro de preços, conforme orienta o Art. 82 da 
Lei 14.133/2021, permite não apenas a obtenção de preços mais vantajosos pela Administração Pública, 
mas também a flexibilidade necessária para a eventual contratação futura de quantidades adicionais que 
se façam necessárias, sem comprometer as condições inicialmente propostas. 
17.2.5. Conclui-se, portanto, que a contratação proposta para a aquisição de junto a Secretaria de Saúde 
do Município está plenamente justificada e encontra respaldo legal na Lei n° 14.133/2021, sendo 
considerada uma ação viável e razoável que atenderá aos fins de promover a saúde pública, proteger a 
população e reduzir a incidência de doenças transmitidas por vetores. Esta medida está alinhada com as 
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diretrizes da Lei n 9- 14.133/2021 e representa um investimento significativo na qualidade de vida dos 
cidadãos de Viçosa do Ceará. 

17.3. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, portanto, opta-se pela 
continuidade do processo. 

18- MAPA DE RISCO 
18.1, Segue em anexo, fazendo parte de item especifico deste estudo. 

Viçosa do Ceará / CE, 22 de julho de 2024. 

ASSOS 
Presidente da Comiss o de Planejamento 

Decreto ng- 075/2024 

FRA CISCOJ SE DA SILVA DOURADO 
Me bro da tomissão de Planejamento 

reto n9- 075/2024 

GUSTAVO BRANDÃO DE SOUSA 
Membro da Comissão de Planejamento 

Decreto n2 075/2024 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-060 
Fone fax (88) 3632-1144 CNP): 10.462 497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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MAPA DE DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE. 

I - INTRODUÇÃO 

A aquisição de MATERIAL ODONTOLÓGICO visa assegurar a proteção da população, utilizando recursos de forma 
responsável e promovendo práticas de saúde bucal preventiva eficazes, conforme as diretrizes da Lei 14.133/2021, 
que trata das contratações públicas. 
Dessa forma, considerando todos os aspectos mencionados, justifica-se a realização da presente licitação para a 
aquisição, tendo em vista o interesse público e a promoção o desenvolvimento em saúde do município, não só apoia 

II - DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS 
A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, 
conforme a tabela de referência a seguir. 
Descrição dos impactos: 

CLASSIFICAÇÃO VALOR Baixo
05 

Médio 10 
, 

Alto 15 

• Baixo: Danos que não comprometem o processo/fornecimento. Devem ser catalogados nos relatórios pós-
contratuais com vistas a novo planejamento. 
• Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/fornecimento, atrasando-o ou interferindo em sua 
qualidade. 
• Alto: Danos que comprometem a essência do processo/fornecimento, impedindo-o de seguir seu curso. 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal 
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 
planejamento e gestão do contrato. 

Matriz Probabilidade x Impacto 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x 
impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a 
aceitação ou adoção das medidas preventivas. 
Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto. 
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas. 

ÁREAS ENVOLVIDAS 
Secretaria de Saúde - SESA: 
*Cestão Administrativa 
*Equipe dos setores das unidades escolares 
*Equipe de planejamento 
*Setor de licitações 
*Setor de Compras 
*Setor jurídico 

IV. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Risco 1: Atraso ou demora na conclusão dos processos administrativo e jurídico de contratação: 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso ou Interrupção das atividades escolares, resistência dos usuários. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Aço Preventift Responsáveis 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centra - 1 'iosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10 462.497/0001-13 - CGF' 06.920.314-8 



aZ3 

:a nee: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

URA 4,10
O's

Mea FL.

o 
0" 

Definir cronograma preventivo de trabalho, prevendo prazo amplo para! 
realização de análises. 

'C Equipe da Gestão AdminFOrêNse. 
Secretaria de Saúde 

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos 
programados para análise e para a contratação 

Equipe de planejamento / Setor de 
licitações 

Acompanhamento junto à Equipe de planejamento quanto as fases do 
processo. 

Equipe da Gestão Administrativa de 
Saúde 

Planejar treinamento para os usuários e suporte técnico continuo Equipe da Gestão Administrativa de 
Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Centingéncie Responsáveis 
Realizar Planejamento antecipado, detalhado e realista a fim de 
realizar a contratação pretendida em tempo suficiente, com 
cronograma bem definido 

Secretaria de Saúde. 

Risco 2: Falta de clareza ou erro na descrição dos objetos a serem adquiridos. 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso no processo licitatorio 
d. Classificação: interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 
Realização de Estudo Técnico Preliminar acurado. 

Equipe de planejamento / Equipe da Gestão 
Administrativa da Secretaria de Saúde 

Consultar contratações similares para elaborar o Estudo Técnico 
Preliminar. 
Consultar fornecedores durante a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar. 
Realizar reuniões com a equipe deplanejamento para debater sobre 
descritivo. 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingénda
Prestar esclarecimentos quanto à descrição do objeto. 
Realizar a devida adequação no inicio da execução, em comum acordo 
com a CONTRATADA. 

Responsáveis

Secretária de Saúde 

!Cancelamento ou revogação da licitação e republicação do edital. Equipe de planejamento] Setor de licitações 

Risco 3: Não realizar ampla pesquisa de mercado durante o estudo técnico preliminar da contratação. 

a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
c. Dano: Aquisição com valores acima do praticado pelo mercado, coibindo a contratação mais 
vantajosa à Administração. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Realização de Estudo Técnico Preliminar 
acurado. 

Equipe da Gestão Administrativa da
Secretaria de Saúde Efetuar levantamento de contratações similares feitas por 

outros órgãos, consultar sítios da Internet, pesquisar em 
bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior 
número posei-v.11 de fonte. 

Aveluda Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro- Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10462.497/0001-13. CGF 06 920.314-8 
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Ação do Cootin~ 
Revalidar a pesquisa de mercado 

Responsáveis 
Equipe da Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde 
Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital Equipe de planejamento Setor de licitações 

Risco 4: Não aprovação do termo de referência 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Não aquisição do bem. 
d. Classificação: Política, interna, jurídica e orçamentária. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsgvela 
Reunião com autoridades superiores para sensibilização e 
aprovação do Termo de Referência 
Análise para possíveis adequações no Termo de Referência 

f. Ação de Contingência: 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Ação de Conduencia 
Reunião de alinhamento para apresentação de ajustes, 

quanto reprovação do Termo de Referência. 

Responadvets 
Equipe da Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde Equipe de 
planejamento 

Risco 5: Indisponibilidade orçamentária frente a valores orçados nos primeiros levantamentos 
de mercado (ausência de recursos orçamentários ou financeiros), 

a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
C. Dano: Indisponibiliclade da aquisição. 
d. Classificação: Interna, orçamentária. 
e. Ações de Prevenção 

Ação Preventiva Raspo n.sávels 

Reservar dotação orçamentária adequada e 
Realizar pré-empenho da despesa 

f. Ação de Contingência: 

Equipe Gestão Administrativa 
Secretaria de Saúde 

Ação de Contineãncia 
1 

Responsáveis 
, 

Realizar Planejamento orçamentário a fim de realizar 
a contratação como solução pretendida. 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Risco 6: Existência de outras demandas prioritárias de contratações 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 
d. Classificação: Interna. 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Rasponadvaia 

Definir o cronograma de trbiho com todos 
=_!_taáve envolvidos 

ai 
Gestor d Secretaria de Saúde 

o o 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Nau do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNRI: 10 462 497/0001-13 - CGF: 06920314-8 
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Repriorizar atividades Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 7: Recusa da vencedora em assinar o contrato 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Atraso na efetivação da aquisição. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 

Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e 
Termo de Referência que apresentem estudo comparativo 
realizado e de forma a atender às reais necessidades com 
preços e prazos factíveis e que atenda às necessidades da 
Administração. 

f. Ação de Contingência: 

Equipe da Gestão Administrativa da 
Secretaria de Saúde 

Ação de Contingência Responsáveis 
Convocar a próxima empresa classificada para assumir o 
contrato 

Equipe de planejamento / Gestor da Secretaria de 
Saúde 

Abrir processo de sanção. 
Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 

Saúde / Gastar da Secretaria de Saúde 

Risco 8: Proposta do pregão com valor superior ao estimado 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Licitação fracassada 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

MIO Preventiva Responsáveis 
Acompanhar as apresentações de propostas e analisar a 
planilha da licitante. 

Setor de licitações 

Elaborar de forma precisa o valor de referência, por meio 
de consulta a uma ampla fonte de dados. 

Equipe de planejamento (Setor de Compras) 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência 
Desclassificar empresa em caso de proposta acima do valor 
estimado. 

Responsáveis

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Negociar o valor com as licitantes Agente de Contratação/Pregoeiro 
Analisar a participação e disputa de lances do pregão e a 
viabilidade do melhor valor obtido em relação ao máximo 
valor aceitável. 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Risco 09: Proposta do pregão com valor muito inferior ao do mercado 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Licitação fracassada 
d. Classificação: Interna e Externa 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Pune fax (88)3632-1144 C141'3.. 10.462.497/0001-13 -CO?: 06.920.314-8 
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e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva 

Acompanhamento das apresentações de propostas. 

Responsáveis 
Equipe de licitação / Equipe da Gestão Administrativa 

da 
Secretaria de Saúde 

Realizar análise crítica dos preços propostos. 
Realizar ampla pesquisa de mercado analisar o 
risco de falha na execução do contrato por 
oferecimento de preços inexequíveis 

Equipe de planejamento/ Setor de licitações 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Cl:mandada , Responsáveis 
Promover abertura de diligência solicitando que a 
empresa comprove a exequibilidade dos preços 
propostos. 

Equipe de planejamento / Setor de licitações Desclassificar empresa caso haja comprovação da 
inexequibilidade dos_preços. 
Convocar a próxima empresa classificada para 
assumir o contrato. 

Risco 10: Apresentação de recurso 
a. Probabilidade: baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso na contratação 
d. Classificação: Interna e Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 
Realizar adequada instrução processual. Equipe de planejamento/ Setor de licitações / Equipe 

da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 
Realizar boa condução do certame. Agente de Contratação/Pregueiro / Setor de licitações 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência 
Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os 
atos não comprometidos. 

Responsáveis 
Equipe de planejamento / Setor de licitações 

Risco 11: Atraso na entrega do produto devido subcontratação 
a. Probabilidade: baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso no recebimento do objeto e consequentemente a falta deste. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva 
Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento 
integral do instrumento de contrato 
Prever no Termo de Referência a aplicação das 
penalidades cabíveis por inexecução parcial ou total do 
contrato. 

Responsáveis

Fiscais e gestor do contrato ou 
instrumento equivalente 

f. Ação de Contingência: 

r—   Ação de Contingáncia j Responsáveis 
!Notificar imediatamente à empresa_para cumprimento dl Fiscais e gestor do contrato ouinstrumento equivalente 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro- V,ço.ça do Ceara/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.497/0001-13 - CGF, 06.920 314-8 
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Risco 12: Falta de pessoal para a fiscalização e gestão do instrumento contratual. 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso na entrega do produto: baixa qualidade do produto; não Atendimento das 

especificações 
d. Classificação: Interna 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva 
!Manter substitutos, recrutar e capacitar novos 
integrantes. 

f. f. Ação de Contingência: 

Responsáveis 
Gestor da Secretaria de Saúde 

Ação de Contingência 
Redistribuição de atividades entre servidores e 
priorização de demanda. 

Responsáveis 

Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 13: Qualificação insuficiente dos fiscais do instrumento contratual 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Médio 
C. Dano: Atraso eiou baixa qualidade na entrega do produto; 
d. Classificação: Interna 
C. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 
Indicar servidores qualificados 
Prover treinamento aos servidores queserão indicados 

f. Ação de Contingência: 

Gestor da Secretaria de Saúde 

Ação de Contingência Responsáveis 
Convocação de apoio por meio de profissionais técnicos 
competentes para prover orientação /treinamento aos 
servidores indicados. 

Gestor da Secretaria de Saúde 

Risco 14: Descumpritnento de cláusulas contratuais por parte da contratada 
a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
C. Dano: não aceitação do objeto. 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção 

Ação Preventiva Responsáveis 
Prever penalidades no Termo de Referência, por 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência Responsáveis 
Aplicar as penalidades previstas no Termo de 
Referência 

Fiscal e gestor do contrato / Setor jurídico 

No caso de atraso superior ao 
aceitável conforme definição contratual, reecindir o 
contratoe convocar a próxima empresa classificada 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde / Gestor da Secretaria de Saúde 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - nçosa do Ceara/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1 144 CNN: 10462497/0001-13 - (Q F: 06,920.314-8 



rw..y 
4 

:1 EM; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

Risco 15: lnadirnplência fiscal e tributária pela contratada 
a. Probabilidade: Baixo 
b. Impacto: Baixo 
C. Dano: Irregularidade da Contratada; atraso na prestação do fornecimento; rescisão do 
contrato; potencial criação de passivo trabalhista para a administração. 
d. Classificação: Interna e jurídica 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva Responsáveis 
Exigência da documentação de regularidade fiscal dal 
Contratada 

_. 

Equipe de licitação 
Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o 
cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias. 

Fiscal e gestor do contrato 

f. Ação de Contingência: 

Ação de Contingência 
Suspensão do pagamento até a regularização 
fiscal. 

Responsáveis
Equipe de planejamento 

• Retenção de valores devidos à contratada e 
pagamento direto - para cumprimento de 
eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias não satisfeitas. 

Equipe de planejamento /Gestor do Contrato. 

Risco 16: Empresa vencedora do certame não conseguir entregar o item conforme valor proposto 

a. Probabilidade: Médio 
b. Impacto: Alto 
C. Dano: Atraso na prestação de fornecimento 
d. Classificação: Externa 
e. Ações de Prevenção: 

Ação Preventiva 
Apresentar valor compatível com o objeto, dentro 
dos valores mensurados no mercado atual de 
trabalho. 

Responsáveis 

Secretaria de Saúde 

Realizar pesquisa de insumos e equipamentos com 
valor acessível e que atenda a Administração 
Pública para prestação de fornecimento comi 
qualidade. 

f. Ação de Contingência: 

Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde 

Ação de Contingência Responsáveis 
Suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Gestor do Contrato /Equipe de planejamento 
Retenção de valores devidos à contratada e 
pagamento direto - para cumprimento de 
eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e 

Equipe de planejamento /Gestor do Contrato. 

previdenciárias não satisfeitas. 
Abertura de processo sancionatório Equipe da Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde -1

/ Equipe de planeíamento / Setor Jurídico 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Cear/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNP.1: 10.462497/0001-13 -CGF. 06.920.314-8 
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RELAÇÃO DE RISCOS 

1D RISCO 
— 

P - Probabilidade 
ÍVELDE 

I- Impacto 
RISCO 

(Px1) 
. 
' CIASSIFICAÇÃO 

01 
Atraso ou demora na conclusão dos 
processos administrativo e jurídico de 
contratação. 

3 10 50 

MÉDIO 02 
Falta de clareza ou erro na 
descrição dos objetos a serem 
adquiridos. 

10 10 100 

03 
Não realizar ampla pesquisa de 
mercado durante o estudo técnico, 
preliminar dacontratação. 

5 10 50 BAIXO 

04 Não aprovação do termo de referência. 5 10 50 1 

OS 

ill 

Indisponibilidade orçamentária frente 
a valores orçados nos primeiros 
levantamentos de mercado (ausência 
de recursos orçamentários ou 
financeiros). 

10 15 150 

06 
Existência de outras demandas 
prioritáriasde contratações. 

5 5 25 

07 
Recusa da vencedora em assinar o 
contrato. 

5 10 50

08 
Proposta do pregão com valor 
superior ao estimado. 

5 10 50 

MÉDIO 
1 

09 
Proposta do pregão com valor muito 
inferiorao do mercado. 

10 10 100 

10 Apresentação de recurso. 5 10 50 

11 
Atraso na entrega do produto devido 
subcontratação. 

5 10 50 

12 
Falta de pessoal para a fiscalização e 
gestãodo instrumento contratual. 

5 10 50 

13 
Qualificação insuficiente dos fiscais 
doinstrumento contratual. 

5 10 50 

14 
Descumprimento de cláusulas 
contratuaispor parte da contratada 

10 15 150 

ti 
s Inadimplência fiscal e tributária pela 

contratada. 
5 5 25 

16 
Empresa vencedora do certame não 
conseguir entregar o item conforme 
valor proposto. 

10 15 150 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro- Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNP,1; 10.462.497/0001-13 - CGF. 06.920 314-8 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO: 
( ) Serviço não continuado 

) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( x ) Material de consumo 
( ) Material permanente / equipamento 

L DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
1,1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO. 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do ór ão erenciador 
ITEM ESPECIFICAÇÃO INIDABE QUANT 

1 ACIDO FOSFÓRICO SOLUÇÃO A 37% (SERINGA COM 2,5ML) UNIDADE 1000 

, 
AGENTE UNIÃO FOTOPOLIMERIZÃVEL CONTENDO OS PRINCÍPIOS ATIVOS: (MDP, 
MONÓMEROS METACRILATOS, COMPLEXO FOTOINICIAIX)R (APS), COINICIADORES E 
ESTABILIZANTES): E OS COMPONENTES INATIVOS (PARTÍCULAS DE SÍLICA E ETANOL) 
(FRASCO COM 4ML) 

 FRASCO 5'00

3 
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - USO HOSPITALAR, EMBALAGEM FOSCA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

LITRO 200 

4 AGULHA GENGIVAL DESCARTA VEL CURTA 300 [CAIXA COM 100 UNID) CAIXA 200 
5 ALAVANCA APICAL RETA. UNIDADE 110 
6 ÁLCOOL Eriuco 70% [GARRAFA DE I L) GARRAFA 700 

7 
ALGODÃO HIDRÓFILO 5000- COM FIBRAS 100% ALGODÃO, APRESENTADO EM MANTAS 
UNIFORMES ENVOLVIDAS EM PAPEL ESPECIAL E EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM 
ÓTIMO PODER DE ABSORÇÃO. 

ROLO 250 

8 AMÁLGAMA EM CÁPSULA ( TE COM 50 CAPSULAS" POTE 100 

9 ANESTÉSICO LOCAL - CLORIDRATO DE LIDOCA1NA 2%, COM EPINEFRINA 1:100.000, EM 
VEICULO AQUOSO ISOFÔNICO ESTÉRIL Q.S.P. 1 ML (CAIXA COM 50 TUBETESDE 1,8ME) CAIXA 50 

10 
ANESTÉSICO LOCAL - CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%, COM FENILEFRNA 4% EM VEÍCULO 

- 
AQUOSO 1SOTONICO ESTÉRIL Q.S.P. I MLICAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML) CAIXA 600 

11 
ANESTÉSICO LOCAL- CLORIDRATO DE MEPIVACANA 2% COM ADRENALINA/EPINEFRINA 
1:100,000 EM VEICULO AQUOSO LSOTÓNICO ESTERIL Q S. P. 1 ML (CAIXA COM 50 TUBETES DE 
1,8114E) 

CAIXA 50 

12 
ANESTÉSICO LOCAL - CLORIDRATO DE PRILOCMNA 3%, COM FELIPRESSIN A 0,03 UI/ML EM 
VEÍCULO AQUOSO ISOTÓNICO ESTÉRIL Q 5 P 1 M.L (CAIXA COM 50 
TUBETES DE 1,8ML) 

CAIXA 50 

13 ANESTÉSICO TÓPICO A 20% (SABOR TUTTI-FRUTI111POTE COM 1201 POTE 300 

14 AVENTAL DE CHUMBO PLUMBIFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE ODONTOLOGICO, DM.: 
73X60 CM... UNIDA 1)E 18 

15 BROCA 1014 HL UNIDADE 50 
16 BROCA 1016 HL _,. UNIDADE 50 
17 BROCA 245 UNIDADE 50 
18 BROCA 246 UNIDADE 50 
19 BROCA 3017 UNIDADE 50 
20 BROCA 3081 - PONTA DIAMANTAT)A -i UNIDADE 100 
21 BROCA 3117 HL UNIDADE 50 
22 BROCA 3168 FE UNIDADE 80 
23 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N° 2 - (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE 

ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SINTERVADO) UNIDAD E 100

24 
BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N°3 (HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL E PARTE 
A'TIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÉNIO SINTERIZADO) 

UNIDADE 150 

25 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N°4 (HASTE DE AÇO INOX1DAVEL E PARTE 
ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE. TUNGSTÉNIO SINTERMADO UNIDADE 150 

26 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA N° 5 (FIASTE DE AÇO INOXIDAVEL E PARTE 
ATIVA MULTILAMINAR DE CARBURETO DE TUNGSTÉNIO SNTERIZADO) UNIDADE 150 

27 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CIRURGICA FG 703 UNIDADE 70 
28 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CIRURGICA FG 703 L UNIDADE 50 

29 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CIRÚRGICA ZECRYA EXTRALONGA 28 MM - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO CIRÚRGICA ZECRYA EXTR.ALONGA 28 MM - UNIDADE  UNIDADE 200 

30 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO FG 329- UNIDADE UNIDADE 80 
31 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO FG 330- UNIDADE UNIDADE 50 
32 BROCA PONTAS DÍAMANTADAS 1011 UNIDADE 80 
33 BROCA PONTAS DIAMAN'FADAS 1012 UNIDADE 150 
34 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1013 UNIDADE 130 
35 BROCA P014TAS D1AMANTADAS 1014 _ UNIDADE _ 150 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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36 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1015 UNI DA DI7-0.6, o 't 
37 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1016 16 UNIDADE • .•• 

Ori I 38 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1032 UNIDADE 
_ t 

39 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1033 UNIDADE 50 
40 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1034 UNIDADE 50 
41 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1035 UNIDADE 50 
42 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1042 UNIDADE 50 
43 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1045 UNIDADE 50 
44 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1046 UNIDADE 30 
45 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1090 UNIDADE 80 
46 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1091 UNIDADE 80 
47 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 1342 UNIDADE 50 
48 BROCA PONTAS DlAMANTADAS 2134 UNIDADE 50 
49 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2134 F UNIDADE 100 
30 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2135 UNIDADE 1(X) 
51 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 2135 E UNIDADE 100 
52 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3083 UNIDADE 100 
53 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3118 UNIDADE 200 
54 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3168 UNIDADE 200 
55 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3168 FF UNIDADE 100 
56 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 3195 F UNIDADE 50 

57 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 4083 UNIDADE 50 
58 BROCA PONTAS DIAMANTADAS 4138 , UNIDADE 100 
59 CABO PARA ESPELHO EM INOX UNIDADE 100 
60 CIMENTO CIRÚRGICO LIQUIDO (FRASCO COM 20N11.) FRASCO ' 15 
61 CIMENTO CIRLIRGICO P0- IPOrE Com 500) POTE 15 

62 CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO, PARA PREENCHIMENTO DE CAVIDADE DENTARIA, 
SEM EUGENOL t CAIXA COM POTE DE 200 i 

CAIXA 100 

63 CONTRA ÂNGULO - ROTA00 DE 5.000 A 20.000 RPM, AUTOCLAVAVEL ATÉ 135°C UNIDADE 20 
64 COPO PLÁSTICO DESCARTA VEL 180 ML (PACOTE COM 100 UND) PACOTE n kg 

65 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 ML (PACOTE COM 100 UNI)) PACOTE 200 

66 
CUNHA DE MADEIRA COLORIDA INDIVIDUAL PARA TRAVAMENTO DE MATRIZ (CAIXA COM 
100 UNDI 

CAIXA 50 

67 DESCOLADOR DE MOLT N" 09 UNIDADE 50 
68 DESSENSIBILIZANTE (SERINGA COM 2,5G) UNIDADE 70 
69 DETERGENTE POLIENZIMÃTICO FRASCO C/ I LITRO UNIDADE 200 
70 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA (0,12%) - VEICULO AQUOSO (FRASCO DE 1L1 FRASCO 300 
71 DIGLITCONATO DE CLOREXID1NA (2%,), VEICULO AQUOSO (_FRASCO COM 100ML) FRASCO 100 
72 DISCO PARA POLIMENTO ENHANCE CAIXA COM 7 PONTAS SORTIDAS (KIT COM 7UND) KIT 50 
73 ESCAVADOR DUPLO PARA DENTINA N° II 'á UNIDADE 100 
74 ESCOVA DE R.OBSON UNIDADE 600 

75 
ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS EM NYLON MACIAS E PONTAS ARREDONDADAS, 
ANCORA METÁLICA, CABO PLÁSTICO, CONTENDO NO MINIMO 34 TUFOS DE CERDAS, 
- 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE ROTULAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACÀO, SELO 
DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 01X)NTOLOGIAi A.B4O) 

UNIDADE 2500 

76 

ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS EM NYLON MACIAS E PONTAS ARREDONDADAS, 
ANCORA 
METÁLICA, CABO PLÁSTICO, CONTENDO NO MÍNIMO 34 TUFOS DE CERDAS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE ROTULAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, SELO DE 
APROVAÇÃO DA ASSOCIK ik0 BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA(A.B.0) 

UNIDADE 5000 

77 ESPATULA D INSER "ÃO N° 0/ UNIDADE 100 
78 ESPELHO BUCAL PLANO N°5 UNIDADE 500 
79 ESPONJA HEMOSTÁT1CA (EMBALAGEM COM 10 UNIDADES/ UNIDADE 25 
80 EVIDENCIADOR DE PLACA (FRASCO COM 120 PASTILHAS) FRASCO 50 
81 FILME PVC TRANSPARENTE 28 CM X 100 CM ROLO 300 

82 
FIO DE SEDA COM AGULHA MEIO CIRCULO (112 CORTANTE) DIÂMETRO 2.0 CM (CAIXA COM 
24) 

CAIXA 12 

83 FIO DE SEDA COM AGULHA MEIO CIRCULO (1(2 CORTANTE) DIÂMETRO 3 O CM (CAIXA COM 
24UND) 

CAIXA 250 

84 
FIO DENTAL (COMPOSIÇÃO; FIBRA SINTeICA, AROMA E CERA MINERAL) (ROLO COM 
500MTS) 

ROLO 50 

85 FIO RETRATOR 00- PARA AFASTAMENTO GENG1VAL - EMBALAGEM COM 250 CM EMBALAGEM 50 
86 FIO RETRATOR 000 PARA AFASTAMENTO GENG1VAL - EMBALAGEM COM 250 CM EMBALAGEM 50 

87 FITA MATRIZ DE AÇO 05 MM X 0,05 MM MALEAVEL INOXIDÁVEL (CAIXA COM 0,5MTS DE 
FITA) 

 CAIXA 200 

88 FITA MATRIZ DE AÇO 07 MM X 0,05 Mm MALLA VEL INOXIDÁVEL (CAIXA COM 0,5MTS DE 
FETA) CAIXA 300 

89 FIXADOR RADIOGRA Fl CO (SOL MÃO QUINA/ C A) ( FRASCO COM 475M1.) FRASCO 150 
90 FLUOR GEL NEUTRO (FRASCO COM 200ML) FRASCO 200 
91 GAZE COMPRESSAS (7,5 X 7,5 COM 9 FIOS) (PACOTE COM 5001JN0I PACOTE 400 
92 GORRO COM ELÁSTICO (PACOTE COM 100UND) PACOTE 300 
93 HEMOSTATICO TÓPICO ( I RASCO COM 10M1..) FRASCO 80 

_ , ... . - -1,..ei: 1. I 4 
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CA'TALISADÓRA 11 .01 BLOCO PARA MISTURA 4% 

- ,log,

100 

95 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ ANÁLISE (lEA2 IPOTE COM 100) POTE 147 

96 
IONÕMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL R PARA RESTAURAÇ O COMPONENTES: 
LIQUIDO 8 ML. PÓ 
100 

CAIXA 

97 

IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL RESTAURADOR (IR) - IONÕMERO DE VIDRO 
FOTOPOEIMERIZÁVEL RESTAURADOR (R). COMPONENTES: CAIXA CONTENDO 4 FRASCOS. 1 
FRASCO CONTENDO 50 DE PÓ, ±1 FRASCO CONTENDO 2,5ML DE LIQUIDO + 1 FRASCO COM 
2,5ML DE PRIMER + I FRASCO CONTENDO 5ML DE GLAZER + 1 COLHER MEDIDORA 4 I BLOCO 
DE PAPEL PARA ESPATULAÇÃO. COR, A2 

CAIXA 200 

98 LAMINA CIRÚRGICA DE AÇO CARBONO N°12 (CAIXA COM 100 UNI)) CAIXA 50 
99 LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO CARBONO N° 15 (CAIXA COM 100UND) CAIXA 70 
100 LIMA K L25MMI ENDODÕNTICA) E' SÉRIE i 15-40j (Krr COM 6 UNO) EMBALAGEM 50 
101 LIMA K L25M14.1( ENDODÓNI1CA) 2 SERIE (45-80) iKIT COM 6 UNI)) EMBALAGEM 25 
102 LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M - LUVA DESCARTÁVEL PARA 

PROCEDIMENTO TAMANHO "M" (CAIXA COM 100 UND) ç 
 CAIXA 600 

103 LUVA DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P. - LUVA DESCARTÁVEL PARA 
PROCEDIMENTO, TAMANHO "P" (CAIXA COM 100UND) CAIXA 1200

104 MACRO MODELO DE BOCA PARA ATIVIDADE COLETIVA UNIDADE 20 
105 MANDRIL PARA MINI-DISCO DE FELTRO - UNIDADE UNIDADE 50 

106 
MÁSCARA DESCARTAVEL TRIPLA PROTEÇÃO - DESCARTÁVEL - TRIPLA CAMADA -FILTRO 
MELT BLOWN - ALTO CONFORTO - BFE 99,3% PROTEÇÃO BACTERIANA - COM ELÁSTICO 
ROLIÇO POLIAMIDA - DIMENSÕES: 17,5 X9,5 CM - SELADA NA ULTRASSON - CLIPE NASAL 13 
CM 

 CAIXA 800 

107 MICROBRUSII - FRASCO C 100 UNI!) EXTRA FINO CAIXA 100 
108 MICROBRUSH FINO (CAIXA COM 100UND) CAIXA 230 

109 UNIDADE MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO - ROTAÇÃO DE 5.000 A 20 000 RPM, AUTOCLAVA VEL ATE 
135°C 20 

110 MINI-DISCO RODA DE FELTRO PARA MINI-MANDRIL 112 MM DE DIÂMETRO) (KIT COM 12 UNI)) K 1T 50 
111 MINI-DISCO RODA DE FELTRO PARA MINI-MANDRIL (8 MM DE DIÂMETRO) (K11 COM 12 LM)) KIT 50 
112 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE - UNIDADE UNIDADE 50 

113 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. EMBALAGEM 
PRESSURIZADA (SPRAY) ACOMPANHADA DE 1 BICO APLICADOR P/2 ENCAIXES - SISTEMA 
BORDEN E INTRA CONTEÚDO DA (EMBALAGEM DE 200ML) 

EMBALAGEM 200 

114 OTOSPOR1M - RIDROCORTISONA 10MCi/ML 4- SULFATO DE NEOMICINA 5MG/ML; POLIMIXINA 
B 10.000 UI/MI. (FRASCO COM 10ML) 

FRASCO 100 

115 PAPEL CARBONO DUPLA FACE A4 - PAPEL CARBONO DUPLA FACE (13E000 COM 12 FOLHAS) BLOCO 60 

116 
PAPEL GRAU CIRURGICO 100MM X 100M - PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO ROLO COM 
100MM X 100M 

ROLO 60 

117 PAPEL GRAU CIRURGICO 300MM X 100M - PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO ROLO COM 
300MM X 100M ROLO 50 

118 PASTA DIAMANTADA PARA POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA UNIDADE 100 
119 PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL COM FLUOR (CAIXA COM 900) CAIXA 100 
120 PEDRA POMES - POTE COM 1000 POTE 50 
121 PELÍCULAS RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS (OCLUSAIS ) (CAIXA COM 150 UNI)) CAIXA 1 
122 PEL1CULAS RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS 1PERIAPICAL i ADULTO CAIXA 30 
123 PELÍCULAS RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS (PERIAPICAI) INFANTIS (CAIXA COM 150UND) CAIXA 10 
124 PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO N°318 UNIDADE 100 
125 PORTA AGULHA MAY0 IIEGAR 14 CM UNIDADE 100 
126 POVIDINE DEGERMANTE PVP 1% - 100 MI. LITRO 50 

127 
REMOVEDOR DE MANCHAS - COMPOSIÇÃO: SAIS DE FLÚOR, ÁLCOOL ETILIco, ACIDOS 
INORGÁNICOS, ÁGUA DESTILADA. CORANTES ARTIFICIAIS, INDICADO NA REDUÇÃO DE 
MANCHAS E TÁRTARO DOS DENTES (FRASCO COM 30ME) 

FRASCO 20 

128 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA Esitnca B3 (DENTINA) CX C 01 MD. CAIXA 10 
129 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA ESTÉTICA B3 (ESMALTE) CX C 01 UNI!) CAIXA 10 

130 ' 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRIDA ESTÉTICA A2 (DENTINA) - PESO LIO 4G, CAIXA 
COM 1 UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA , - ORGÂNICA, DIÓXIDO DE SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BITU E OXIDO 
DE FERRO. 

CAIXA 50 

1 11 ' 

RESINA FOTOPOLIMERIZÃVEL NANOHIBRIDA ESTÉTICA A2 (ESMALTE) - PESO LIQ 4G, CAIXA 
COM 1 UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA - ORGÂNICA, DIÓXIDO DE SILECIO. FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BHT E 
ÓXIDO DE FERRO. 

CA IXA 50

1 32 
RESINA FOTOPOLIMERIZÂVEL NANO-ti-BRIDA ESTÉTICA A3 (DENTINA) - PESO LIQ 40, CAIXA 
COM 1 UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA 
ORGÂNICA, DIÓXIDO DE SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, Bill' E ÓXIDO 
DE FERRO 

 CAIXA 50 

13'3 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NANOHIBRIDA ESTET1CA A3 (ESMALTE) - PESO LIQUIDO 40, 
CAIXA COM 1 UNIDADE COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA 
ORGÂNICA, DIÓXIDO DE SILICIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BIIT E ÓXIDO 
DE FERRO. 

CAIXA 5()

134 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NANOHÍBRIDA ESTÉTICA A3,5 (DENTINA) - PESO LIQ 40, 
CAIXA COM 1 UNIDADE COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA 
asmÁbttio,... i:•143“LIQ tw a))4Wto.1#84~-Psw fi4n0, taTA4A4,4:89.4404.04-, 141-Fr 1, 14K~ 

CAIXA 50 

Avensda Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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135 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL NANOHIBRIDA ESTÉTICA A3,5 (ESMALTE) - PESO I,FQ 40, 
CAIXA COM 1 UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIMETACRILATOS, CATALISADORES, CARGA 
ORGÂNICA, DIÓXIDO DE SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BlIT E ÓXIDO 
DE FERRO 

 CAIXA 50 

136 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHIBRIDA ESTÉTICA 132 (DENT1NA)- PESO LIO 40, CAIXA 
COM I UNIDADE. COMPOSIÇÃO: GRUPOS DIME'FACRILATOS, CATALISADORES, CARGA 
ORGÂNICA, D1ÓXIDO DE SILÍCIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOL, BHT E ÓXIDO 
DE FERRO. 

CAIXA  10 

137 
RESINA FOTOPOLIMERVAVEL NANOF11BRIDA ESTE FICA 132 (ESMALTE) - PESO LfQ 46, CAIXA 
COM -1 UNIDADE COMPOSIÇÃO: GRUPOS D1METACRILATOS. CATALISADORES, CARGA 
ORGÂNICA, BIÓXIDO DE SILICIO, FLUORETO DE SÓDIO, ETANOL, CARBOPOI„ BITT E ÓXIDO 
DE FERRO 

CAIXA 10 

138 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL TIPO "FLOW" - A2 CAIXA 200 
139 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL TIPO -FLOW" - A3 CAIXA 200 

140 
RESTAURADOR PROVISÓRIO ,i, BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, REFORÇADO POR 
POLÍMEROS. COMPONENTES: LIQUIDO (MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO = 15 ML), 
PÓ MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO = 38 G) 

CAIXA 50 

141 REVELADOR RADIOGRÁFICO (SOLUÇÃO QUIMICA) - FRASCO COM 475ML FRASCO 160 
142 ROLO DE FITA AUTOCLAVE COM 30M X 19MM ROLO 300 
143 ROLO DENTAL N°01 • PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 

-, 
700 

144 SABÃO LIQUIDO ANTISÉPTICO COM 01 LITRO FRASCO 100 
145 SEI-ANTE PARA FÕSSULAS E FISSURAS FOTOPOLIMERIZAVEL CAIXA 50 
146 SERINGA DESCARTÁVEL 10M1., COM AGULHA 20/0,55 UNIDADE 1000 
147 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, COM AGULHA 25/0,7 UNIDADE 1000 
148 SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 100 ML LITRO 50 
149 SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 100 ML LITRO 50 
150 SORO FISIOLOG)CO 0,9% - 500ML AMPOLA 250 

151 
SUGADOR ODONTOLÓGICO EM PVC - SUGADOR ODONTOLóGICO - TUDO CONFECCIONADO 
EM P. V.C,. TRANSPARENTE E ATOXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PI 
FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA PELO PROFISSIONAL. PONTEIRA 
CONFECCIONADA EM P. Ve MACIO. ATOXICO, COLORIDO, VAZADA. "COTE COM 20 UNI)) 

PACOTE 500 

152 TAÇA DE BORRACHA - UNIDADE UNIDADE 50 
153 TESOURA IR1S RETA. 11,5 CM -UNIDADE 110 
154 TESTE DE VITALIDADE PULPAR SPRAY - FRASCO FRASCO 50 
155 TIRA DE LIXA DE AÇO (PACOTE COM 12 UND) PACOTE 100 
156 TIRA DE POLIÉSTER PARA RESTAURAÇÃO EM RESINAS E SILICATOS 'CAIXA. COM 50 TIRAS) CAIXA 100 

157 TIRAS DE LIXA DE PAPEL 4MM X 170MM PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL! 
MEDIA-FINA C/CENTRO NEUTRO (CAIXA COM 150 TIRAS) CAIXA 100 

158 TRICRESOL FORMAL1NA (FRASCO COM 15M1.) FRASCO 150 
159 TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO A UTOCLAVAVEL A 135°C. UNIDADE 20 
160 VASELINA SÓLIDA (BISNAGA DE 300) BISNAGA 80 
161 VERNIZ COM FLÚOR (FRASCO COM I 5mL) FRASCO 60 
162 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES (FRASCO COM IOML) FRASCO 30 

1.2. A aquisição do objeto será conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.3. Descrições mínimas conforme planilha supra citada. 
1.4. O custo estimado total da contratação é de caráter sigiloso, conforme aposto no Item 9.2.1. do ETP. 
1.5. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei 
n° 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.7. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1,8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelece o Art. 84 da Lei N° 14.133 de 1° de 
abril de 2021. 
1.9. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas. 
1.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contrafação. 
1.11. A empresa vencedora poderá apresentar, ficha técnica ou outros documentos com informações que 
permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto. 
1.12. Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de 
11109/90 do Código de Defesa do Consumidor. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, no qual propõe a aquisição de 
implementos adequados às necessidades da Secretaria Demandante. 
2.2. A contratação tem por objetivo, respeitada a isonom ia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos 
materiais e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos 
que justificam a adoção da contratação, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse 
público. 
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações do Município de Viçosa do Ceará. 
O processo em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual deste órgão para o atendimento das 
políticas públicas, culturais e sociais, sendo assim inserida no PPA e consequentemente no PCA deste órgão, 
pois trata-se de contatação que faz parte do mapa de contação em exercícios anteriores do município de Viçosa 
do Ceará. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICIA) DE 'VIDA DO 
OBJETO 
3.1. descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. Justificativa para não divulgação da 1RP encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 
4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
4.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
4.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
4.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, § 3 °, 
da Lei n° 14.133, de 2021 . 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
5.2. Entrega dos itens nos endereços das unidades escolares na Sede ou nos Distritos do município de Viçosa 
do Ceará, com todos os ônus, taxas, despesas por conta da contratada; 
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior: 
5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei tf 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
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edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos. 
5.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
5.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas 
5.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 
5.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 
fornecimento dos produtos contratados. 
5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
5.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
5.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de devolução da 
mercadoria entregue. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 
5.14. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas sem prévia e expressa 
anuência da Contratante. 
5.15. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca. fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
5.16. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada. 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
6.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
6.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
6.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
6.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
6.10. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
6.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos 
6.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
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reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. ap
6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. SUSTENTABILIDADE 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
7.2. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
7.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual para a aquisição dos produtos, uma vez que não se trata de licitação 
de grande vulto. 
7.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade da licitação. 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de Entrega 
O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em remessa única. 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços a serem decididos e informados na Autorização de 
Fornecimento, nos dias úteis. 

9. GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 1 15 da Lei n°14.133. de 2021). 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (§ 5°cl° art. 1 15 da Lei if 14.133, de 202 I ). 
9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
9.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.8. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 1 )7, caput). 
9.9. (.) gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formallzação 
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dos procedimentos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
9.10. Para esta contratação a gestão e a fiscalização será exercida por: 
9.10.1. Gestor de contrato: Leandro Santos Menezes, portaria 247/2022 
9.10.2. Fiscal de contrato: Vanisse Fontenele Passos; portaria 368/2024 

10. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. Do Recebimento 
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
10.1.2.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso 11 do art. 75 da Lei n 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
15(quinze) dias úteis. 
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e 
pagamento. 
10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
10.2. Do Reajuste e do Reequilibrio 
10.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáeis no prazo de uru ano contado da data do 
orçarnento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
10.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
10.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.2.9. O reequilibrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei n' 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 
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autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
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L Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do 
serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha 
de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais. quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico-
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais 
provas que se fizerem necessárias. 
10.3. Liquidação 
10.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §2° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
10.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 
10.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
• prazo de validade; 
• a data da emissão; 
• os dados do contrato e do órgão contratante; 
• o período respectivo de execução do contrato; 
• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
10.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
10.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; ti) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 
10.4. Prazo de pagamento 
10.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022. 
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10.4.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será
acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo coni
variação sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, "pro-rata tempore" ou outro índice que venha 
substitui-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 
10.5. Forma de pagamento 
10.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
10.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar o' 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 — FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 
I. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um 
centavo). 
III. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, 
não podendo exceder o valor do lance final. 
IV. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, social, 
trabalhista e econômico-financeiro) exigidos no edital. 
V. Visando a aquisição e atendendo ao disposto na Lei complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, Artigo 49 inciso III. o processo licitatório não será aplicado o disposto nos art. 47 e 
48 da Lei Complementar 123/2006, uma vez que poderão participar deste Pregão interessados que sejam 
Fabricantes ou Revendedores Autorizados dos Fabricantes, onde este ramo de negócio não enquadra como 
ME/EPP. 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
III -o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado;" 
VI. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1 1.1 . HABILITAÇÃO: 
11.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
1 1.1.2. Habilitação jurídica 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa tisica, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
IV. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo drgao competente, quando a atividade assim o exigir. 
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V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.2. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
111 - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 
1 1 .2.1 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I - Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, 
por meio de um ou mais "Atestados" eiou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais. (inciso Ido art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
11 .4.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) +. (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). 
11 .4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n`' 
14.133, de 2021). 
11.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 
6° do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021). 
11.4.5.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do Ultimo exercício social. 
11.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
11.4.7. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.21311991. 
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111. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n° 123/2006. bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
11 .5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMN ET. 
11.5.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 
digitais. 
11.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021 
1 1 ,7, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
11,8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.9. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
11,10. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
11.11.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e 
I 1.12.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
11,13.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.14,Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O controle e o gerenciarnento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador, 
quanto a: 
1 - os quantitativos e os saldos; 
11 - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 
12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 
12.2.1. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea "d" do inciso lido caput do art 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 
12.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 12.2.3. serão reajustados os 
preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
12.2.4. poderão ser repaetuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
12.3. A contrafação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 
12.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei if 14.133, de 2021. 
12.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
na Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
13.2. A contrafação será atendida pela seguinte dotação: 
I. Dotação: 0703 Depto. de Atenção Primária 10 301 0171 2058.  Manutenção dos Programas de Saúde Bucal 
II. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo 
III. Fonte de recursos: 1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção; 
13,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14. — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
14.1.3. Não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
14.1.9. Fraudar a licitação 
14.1.10. Comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.11. Comportar-se de modo inicIóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I. advertência; 
II. multa; 
III, impedimento de licitar e contratar e 
IV, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
143. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1,2 e 14.1.3, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar DO âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10462.497/0001-13 - CGF. 06 920 314-8 



7 
0-  

11 PREFEITURA Mt NICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
FL. 

o 
4att.

ktfzIa00".
• O/ 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME ri.° 73, de 2022. 
14.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14,12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
14.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15. DOS CASOS OMISSO: 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei if 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ri° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. FORO: 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute /munis) 
conforme art. 92. §1', da Lei tf 14.133/ 21. 

17. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 
Secretaria Municipal de Saúde. 

DIL 

Viçosa do Ceará, 24 de julho de 2024 

A U.,KPASSOS 
Presidente da Com issata de Planejamento 

Decreto n° 075/2024 

FRA CISCO J4 E DA SILVA DOURADO GUSTAVO BRANDÃO DE SOUSA 
omissão de Planejamento Membro da Comissão de Planejamento 

creto 075/2024 Decreto n° 075/2024 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearáJCE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ- 10462497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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ANEXO III — MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitações do Município de Viçosa do Ceará 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

RA 
ki<°) 4(14' 

-O -% MO 
a. FL lezte---(<> <=> 
o, 

a FL. N° 
ep 

vo,7

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 
• Razão Social: 
• CPF/CNR1 e Inscrição Estadual: 
• Endereço completo: 
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 
• A presente proposta é válida por 

3. Forma cão do Pre o 

) dias, contados da data de sua emissão. 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Preço 

Unit. (R$) 
Preço Total (R$) 

1 

2 

3... 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$  ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

Local. data 

Assinatura de representante legal' 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular junto à Carta Proposta. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
no art. 93 da Lei n°8.213/1991; 

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceara/CE CEP 62300-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

ANEXO V — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2024-SESA/SRP 
PROCESSO N° /2024-SESA/SRP — PREGÃO N° _/2024-SESA/SRP 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE , com sede em Av. , N° - bairro 
 - Estado do Ceará, — CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o N° 
neste ato representado pela sua Secretária de  , Sra. 
Denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa  , inscrita no 
CNPJ sob o n.°   e Inscrição Estadual n.°  , com sede na Rua , na 
cidade de  , estado de , CEP:  , fone: (  )  , 
neste ato representada por seu  , o Sr.  , ao final assinado, doravante 
denominada EA/PRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM regida pela 
Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.e4 e de 
forma suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA 
DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si 
justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  , especificado(s) no 
Termo de Referência, anexo II do Edital do [PROCESSO_LICITATÓRIO], que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de 
Preços; 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUNT VL UNIT VL TOTAL 

1 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1, O órgão gerenciador será a [ORGAO_ENTIDADE1 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável des abastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja int.Z iraariP'teo4;a.
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.5. 
Dos limites para as adesões 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de 
preços, conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de 
Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Rua José Joaquim de Carvalho. 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Viçosa do Ceará /Ce, de de 

1 
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SECRETARIA DE 

órgão gerenciador 
Secretaria de 

CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social): 
CNPJ: Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 
1.NOME: CPF: 
2.NOME: CPF: 

ANEXO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024 
CADASTRO DE RESERVA 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° , PROCESSO N.° 
conforme abaixo: 

- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em segundo lugar, que concorda e assina estaAta para o 
fornecimento dos itens, pelos preços registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses 
previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023; 

- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para o 
fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto 
Federal n.° 11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em segundo lugar. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE N° 
FAZEM ENTRE SI A O MUNICÍPIO DE 
SECRETARIA DE 

, QUE 
ATRAVÉS DA 

, E A EMPRESA 
, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE , com sede em Av. , N° - bairro - Estado 
do Ceará, — CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o N° , através da secretaria de 

neste ato representado pela sua Secretária de 
Sra. , doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) Rua 
 , N°  , Bairro    -CE, CEP: 
 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
 , inscrito no CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo n° 
 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° , decorrente da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) O Edital da Licitação; 
C) A Proposta do contratado; 
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,VII 
e XVIII) 
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de compra ou instrumento equivalente. 
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. Condições de execução: 
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do contrato o que 
ocorre primeiro; 
3.2.2. LOCAISDE ENTREGA: 
3.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários das 
08h30min às IlhOOmin e das 13h00min às 16h30min. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, 
sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da autorização de 
fornecimento. 
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar de maneira 
imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
3.2.3.1. 0 produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser 
entregue junto com o seu objeto. 

4zte.ezeros• 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente-,- o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico:` 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
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3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUNT 
VL 

UNIT 
VL 

TOTAL 
1 
2 

3... , _ 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com todaa manutenção 
corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços devidamente 
atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes. 
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 
execução do serviço. 
6.1.1.2.0 fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em glosa 
de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de 
 , no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 

6.2. Recebimento do objeto: 
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento 
provisório. 
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de Fornecimento. 
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência e na proposta. 
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
decorrentes da incorreta execução do contrato. 

L 

6.3. Liquidação 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 
75 da Lei n° 14.133/2021. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais corno: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da liquidação da despesa. 
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV 
de correção monetária. 

6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1.0 pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo mesmo. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado da data do orçamento 
estimado em / / 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no objetou 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, 

1 
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ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada, conforme o caso. 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137 
II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

1 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
i) fraudar a licitação; 
12.3. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação 
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.4. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
A) . advertência; 
B) . multa; 
C) . impedimento de licitar e contratar e 
D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "cr até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nositens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 12.2. "b" e "i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou em aceitar ou 
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2, caracterizaráo 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotorada licitação. 
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária do programa 
para o ex 

15. CLÃ 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
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e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
— Código de Defesa do Consumidor —e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei 
n°14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, .1 ()) 
18.1. As partes elegem o Foro de , Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta relação 
contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme 
art. 92, da Lei n° 14.133/21. 

-CE, de de 2024. 

Secretária de CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1. 2. 
CPF: CPF: 
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